INTRODUÇÃO
A Carta Magna de 1988 determinou ao legislador a classificação das infrações penais em graus de potencialidade ofensiva em pequeno, médio e grande, recomendando uma resposta proporcionalmente mais severa aos crimes de maior gravidade.

No que diz respeito aos delitos de menor ou escassa lesividade, e com o objetivo de inserir uma maior celeridade e informalidade à prestação jurisdicional e estimulando a solução consensual da lide, a Constituição Federal de 1988 estatuiu em seu artigo 98 que: 

“A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau.”

Sai de cena a tradicional jurisdição de conflito, que instiga o processo contencioso entre acusação e defesa e entra a jurisdição de consenso, que visa o acordo entre os litigantes, uma reparação amigável do dano e a procura pela não instauração do processo. Busca incessante pela conciliação que é substituída pelo devido processo legal e a ampla defesa.

No panorama processual, dentre as modificações impostas, destaca-se a introdução do procedimento sumaríssimo, aplicável somente às infrações que a lei definiu como de menor potencial ofensivo.

Com relação aos delitos, a competência dos Juizados será determinada observando dois critérios: a natureza da infração penal e a inexistência de circunstância especial que desloque a causa para o juízo comum, como, por exemplo, a impossibilidade da citação pessoal do acusado e a complexidade da causa.

Do prisma criminal, instituiu um novo molde de justiça com a criação de institutos como a composição civil do dano, a transação penal e a suspensão condicional do processo, colocando a transação e o entendimento como metas e a vítima como prioridade.

A visão da jurisdição conflitiva deixou de ser norteada por princípios como da obrigatoriedade, indisponibilidade e inderrogabilidade e passou a vislumbrar os princípios da oportunidade, disponibilidade e discricionariedade.

O devido processo legal passa a ser também aquele que harmoniza os interesses de todos, mediante concessões recíprocas.

O Ministério Público, passa a ter uma maior flexibilidade, sendo facultado, a atuação sobre critérios de conveniência e oportunidade, criando metas de política criminal, com estratégias de solução dos conflitos jurídicos sociais, baseando-se numa perspectiva funcional e social do direito penal.

O acusado, no exercício da defesa, passa a ter a opção de aceitar, desde logo, uma proposta de acordo com a acusação, sem que se possa falar em ofensa ao princípio da ampla defesa, deixado para trás, o pesado fardo que era imposto pela Constituição Federal de 1988.

Por fim, a vítima deixa de ser uma simples colaboradora da Justiça, para assumir um papel de protagonista, onde seus interesses, inclusive os civis, não são esquecidos pelo processo criminal.

TRANSAÇÃO PENAL
Introduzida em nosso ordenamento jurídico através da lei nº. 9.099/95,  transação penal, até então inexistente em nosso direito, permitiu um alívio da obrigatoriedade da ação penal, estabelecendo um novo modelo de Justiça Criminal, centrado na busca da solução dos conflitos. Tornando-se um revolucionário instrumento de política criminal e possibilitar a solução rápida, sumaríssima, da lide penal.

Essa mudança nos meios de solução de conflites e a aplicação de penas diversas à privativa de liberdade tem-se tornado cada vez mais importante e necessário diante à atual falência do sistema penitenciário brasileiro e a transação penal é de suma importância e sua ampliação nos parece irremediável.

O artigo 76 da Lei 9099/95 define transação penal como a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas.

Damásio de Jesus diz tratar-se de um negócio entre o Ministério Público e a defesa, possibilitando-se ao juiz, de imediato, aplicar uma pena alternativa ao autuado, justa para a acusação e defesa (Jesus, 1995, p. 62).

Assim a Transação Penal é uma medida alternativa que visa impedir a imposição de pena privativa de liberdade, mas não deixa de ser uma sanção penal. Como o próprio dispositivo estabelece, claramente, a pena será aplicada de imediato, ou seja, antecipa-se a punição. 

Para a transação penal, há requisitos a serem seguidos; primeiramente é a existência das condições da ação, não se admitindo a apresentação de proposta se o caso determina o arquivamento do procedimento investigatório, e os demais estão dispostos no artigo 76, parágrafo 2º da Lei 9.099/95, in verbis:

“§ 2. º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:

I – ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;

II – ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 5 (cinco) anos pela aplicação da pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;

III – não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.”
A transação será proposta pelo Ministério Público e aplicada ao autor do fato que deverá segui-la nos parâmetros do artigo 68 do Código Penal, não se podendo admitir que fique ao livre arbítrio, sem qualquer fundamentação, a sanção.

Cabe lembrar que o Ministério Público é o titular da proposta e há discricionariedade regrada em sua atuação, tanto que a mesma será apreciada pelo juiz.

Cabe ainda lembrar que o sujeito passivo da proposta possui uma posição sui generis. Não se trata de denunciado, acusado, réu, suspeito, investigado ou indiciado. A este o dispositivo em apreço nomeia "autor do fato".

Outro ponto de relevo é o atinente ao descumprimento da pena imposta. Com relação à pena de multa, a questão é de fácil solução: A Lei 9.714/98 considera a pena de multa descumprida como dívida de valor, devendo ser a mesma executada com base na Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). Já no caso específico do descumprimento de penas restritivas de direito aplicadas através de transação penal, a questão se torna tormentosa, dada a previsão expressa, constante tanto do Código Penal pátrio quanto da Lei de Execução Penal (Lei n.º 7.210/84), no sentido de dever a mesma ser convertida em pena privativa de liberdade. Em julgamento recente, o Supremo Tribunal Federal se pronunciou sobre o assunto.

DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO: ARTS. 77 A 86 DA LEI Nº 9.099/95


Somente se ingressará no procedimento, se houver inexistência de acordo entre as partes ou entre o autor do fato e o representante do Ministério Público, quando então o querelante oferecerá queixa oral ou o representante do Ministério Público, denúncia oral. Neste momento, o autor do fato é citado pessoalmente e intimado para audiência de instrução e julgamento em data a ser fixada pelo juiz.


Referindo-se à fato complexo ou as circunstâncias do caso não permitirem o oferecimento de denúncia,o Ministério Público poderá requerer ao juiz o encaminhamento das peças existentes, de acordo com o parágrafo único do artigo 66 da Lei 9.099/95. (Art, 77, § 2º). 


Quanto à redução a termo da denúncia ou queixa, embora a lei tenha estabelecido a possibilidade de dedução oral da acusação, o art. 78 da lei em estudo, dispõe que q mesma deve ser reduzida a escrito,o que deve ser feito integralmente, não se utilizando aqui o disposto no art. 81, § 2º,que admite apenas um breve resumo dos fatos ocorridos em audiência.


A lei determina a entrega de cópia desse termo ao acusado, que com ela ficará citado, instaurando-se a relação processual. É válido ressaltar que, além da informação sobre o conteúdo da imputação, o acusado também deve ser imediatamente cientificado sobre a data em que será realizada a audiência de instrução e julgamento, na qual deverá estar presente para exercer sua autodefesa. 


Nesse procedimento, todos os atos instrutórios, as alegações das partes e a prolação da sentença devem ser em uma só audiência, que será designada em seguida ao oferecimento da acusação oral, se não houver a conciliação na primeira audiência.


O representante do Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e os respectivos advogados, estando presentes na audiência preliminar, devem ser intimados imediatamente sobre a data da audiência de instrução e julgamento, atendendo-se assim, aos critérios de celeridade e economia processual. Na hipótese do acusado estar ausente na audiência preliminar, este será citado na forma dos arts. 66 e 68 da Lei 9.099/95.


No que tange à proposição da prova de defesa, de acordo com o art. 81 da lei em análise, a resposta à acusação (defesa prévia) é feita no início da audiência de instrução e julgamento e o interrogatório constituirá ato final da instrução probatória. Percebe-se uma antecipação do momento processual em que deve ser proposta a prova de defesa, pois, a lei dispõe expressamente que o próprio acusado deverá trazer as suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização.


A defesa poderá também, requerer a produção de outras provas indispensáveis, como a pericial e a testemunhal por precatória. Porém, nesses casos, as provas deverão ser requeridas com antecedência suficiente, com o intuito de evitar a redesignação da audiência.  


De acordo com o § 2º do art. 78 da Lei 9.099/95, a presença do ofendido à audiência é necessária, devido a uma possível transação civil, e também porque  sua ouvida no processo penal  é imperiosa, fundamental. Quanto ao responsável civil, seu comparecimento se deve ao fato de possível tentativa de conciliação.


Quanto à intimação de testemunhas, é possível que os Juizados Especiais Criminais possam expedir intimações a testemunhas residentes em outras comarcas.


Verifica-se que na impossibilidade de composição civil de danos ou de transação penal, porque o autor do fato, regularmente intimado, deixou de comparecer à audiência preliminar, tentar-se-à a aplicação dos institutos despenalizadores, com o objetivo de se evitar a ação penal ( art. 79 da Lei 9.099/95).


O art. 80 da lei em questão, destaca a característica de celeridade. No entanto, a disposição é orientativa, sendo possível que motivos excepcionais, principalmente relacionados às garantias processuais inscritas na Constituição Federal de 1988, levem à necessidade de adiamento de atos processuais, como, a necessidade de colheita de prova por precatória. 


O artigo citado acima, faz referência da condução coercitiva de quem deva comparecer, mas, se trata de providência extrema, que atinge o direito à liberdade de locomoção, portanto, só aplicável depois de configurado o não comparecimento sem justo motivo. Dessa forma, terá que ser feita a redesignação da audiência, a não ser que o juiz possua meios para obter o comparecimento imediato do indivíduo faltante.


Quanto à condução coercitiva do acusado, este possui o direito ao silêncio (art. 5º, inc. LVIII,CF), por isso, não há possibilidade da condução coercitiva para o interrogatório, mas, se sua presença for indispensável para o reconhecimento ou outro ato, a medida terá fundamento.


A análise do procedimento mostra que antes do recebimento da denúncia, o juiz dará a palavra ao defensor para sua resposta prévia à acusação. Logo após, decide pelo recebimento ou rejeição, inclusive para eventual proposta de sursis processual. Caso a inicial seja rejeitada, caberá ao autor da ação penal recorrer cia apelação (art.82  da Lei 9.099/95); sendo recebida, o juiz verificará se há possibilidade  de ser proposto o sursis processual pelo acusador. Se o Ministério Público se negar e o juiz entender estarem presentes os requisitos legais, pode fazer a aplicação analógica do art. 28 do CPP. Se, em ação privada, o querelante se negar, o juiz dará o devido prosseguimento, pois não pode se substituir às partes, oferecendo a suspensão condicional do processo ao acusado/ querelado. Se a suspensão não for aceita, inicia-se a instrução propriamente dita, ou seja, com o juiz inquirindo a vítima, testemunhas de acusação e defesa, e interrogando o réu, em seguida, passa aos debates orais e prolata sentença.    


Tratando-se do número máximo de testemunhas permitido, as partes poderão arrolar até três testemunhas, no caso de contravenção, já, no caso de crime, o número permitido é de cinco testemunhas, mesmo na hipótese de concurso de crimes.


A sentença dispensa o relatório, devido à celeridade e informalidade/ simplicidade dos atos processuais, mas deve mostrar a fundamentação e o dispositivo (art. 81, § 3º da Lei 9.099/95). Contra a sentença caberá apelação (art.82), que deve ser interposta no prazo de dez dias, em peça única com as razões e o pedido do recorrente. São legitimados todos os integrantes da relação processual controvertida. O recorrido também possuirá dez dias para contra-arrazoar. Caberão ainda, embargos de declaração para aclarar o sentido de sentença ou acórdão da Turma Recursal e poderá ser interposto oral (no ato da publicação da sentença) ou por escrito, no prazo de cinco dias, assim, será suspendido o prazo para o recurso de apelação.


Os recursos cabíveis das decisões proferidas pelas Turmas Recursais são: Embargos de declaração (Lei 9099/95, art. 83) e o recurso extraordinário (Súmula 640 do STF).


A pena de multa deve ser cumprida no próprio Juizado, exceto quando se referir à pena cumulada com a privativa de liberdade e restritivas de direitos.


Deve-se tentar o pagamento imediato da pena de multa. Feito o acordo na audiência preliminar, o objetivo é conseguir do autor do fato o pagamento, porém, se não for possível, o mesmo deverá sair desde já intimado para efetuá-lo no prazo de dez dias.  Em caso de condenação na audiência de instrução e julgamento, a meta é a mesma.


Efetuado o pagamento, o juiz declarará extinta a punibilidade e não constará a condenação à pena de multa nos registros criminais, ou seja, eventual certidão expedida não poderá mencioná-la (exceto a requisição judicial).


Se o autor do fato não efetuar o pagamento da multa, a solução decorrente do sistema é a execução da pena com base no título executivo formado pela sentença homologatória da transação. O Ministério Público possui a função de atuar para que a multa seja paga, através dos meios previstos em lei.


A lei permite se prever no acordo a conversão da pena de multa em restritiva, admitindo o autor do fato que, caso não haja pagamento da multa, opere-se a conversão em pena restritiva.


No Juizado, a pena restritiva é autônoma, não resultando de substituição de pena privativa. O promotor de Justiça pode propor ao autor do fato a aplicação imediata de multa e, se não for paga, a conversão em pena restritiva, por ele já especificada.


Esta solução, autorizada por lei, garante maior eficácia à transação em torno da pena de multa e é um forte motivo para que o autor do fato cumpra sua obrigação de pagar o valor fixado, evitando, assim, a conversão.


A conversão da pena de multa em detenção, não é possível, pois, segundo o art. 85 da Lei 9099/95, a conversão deveria ser feita nos termos previstos em lei, e faltando lei que a preveja, é impossível sua realização.


A execução da pena privativa imposta na sentença condenatória ou resultante de conversão de pena de multa será realizada perante o juízo comum da execução penal. 

Também a pena restritiva será executada fora do Juizado, perante o juízo comum da execução penal, tanto tenha sido resultante de acordo feito na fase preliminar, como de sentença condenatória, ou ainda de conversão de pena de multa.

A pena de multa cumulada com pena privativa ou pena restritiva será executada fora do Juizado, de acordo com as regras de competência da Lei de Execução Penal e as leis de organização judiciária. Todavia, a pena de multa isolada é executada no Juizado.
RETROATIVIDADE

O art. 90 da Lei 9.099/95 dispõe que “As disposições desta lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver iniciada”, ou seja, esse artigo diz que a lei se aplica, quando de sua entrada em vigor, aos processos instaurados, salvo se já estiver sido iniciada a instrução processual.


Assim que a lei entrou em vigor, surgiram diversos posicionamentos doutrinários. Muita controvérsia tem sido criada na interpretação desse artigo.


A doutrina majoritária entende que numa contravenção, ainda que em grau de apelação, condenado, o réu tenha apelado, o Tribunal da Alçada ou o Tribunal de Justiça deverá transformar o julgamento em diligência para que haja tentativa de transação penal ou a proposta da suspensão condicional do processo, sustentando que é uma lei processual, mas com implicações no direito material, porque leva à extinção da punibilidade, tendo, portanto, efeito retroativo. Por força da Constituição, que assegura a retroatividade da lei penal mais benigna, então, o artigo 90 seria inconstitucional.


O doutrinador Afrânio Silva Jardim defende que, realmente, a suspensão condicional do processo tem reflexos no direito material, porque passado aquele período de prova, extingue-se a punibilidade. Entretanto, as regras que regulam a suspensão condicional do processo e a transação penal são regras, são normas de Direito Processual e têm aplicação de imediato ou segundo dispuser a lei nova. A Lei nº 9.099/95 diz que suas regras se aplicam de imediato, salvo se a instrução criminal já estiver sido iniciada; são, portanto, normas de natureza processual. O que é penal e que teria aplicação retroativa, porque mais benigna, seria a outra norma, que diz que, passado o período de prova, extingue-se a punibilidade. A regra que trata da extinção da punibilidade é uma regra de Direito Penal, mas são duas, três ou quatro normas diferentes. As normas que regulam a suspensão condicional do processo, por exemplo, são de natureza processual; apenas uma regra de Direito Penal diz: “ocorrendo esse fenômeno processual, extingue-se a punibilidade”. Mas as regras que regulam o fenômeno processual são regras de Direito Processual e, por isso, não teriam aplicação retroativa. Até porque, segundo o próprio tratamento legal, a suspensão condicional do processo deve ser proposta no momento em que se oferece a denúncia. Se estivermos até em grau de recurso, para julgar uma apelação do Ministério Público ou da defesa, parece-nos extemporânea essa suspensão; não há mais o que suspender.


A regra que trata da transação penal pressupõe o não-exercício da ação penal pelo oferecimento da denúncia; se já estivermos na fase do julgamento, não há mais que se falar em transformar o julgamento em diligência para se tentar fazer uma transação penal, já que a ação penal pública foi exercitada.


Essas posições, que estão sendo apresentadas pela doutrina, criam problemas graves, e aqueles que sustentam a aplicação retroativa dessas regras têm um limite: a coisa julgada. Todavia, se a norma é de Direito Penal, não se tem que respeitar coisa julgada; nesse caso, retroage tudo ou não retroage nada. Se é norma de Direito Penal mais benevolente, mais benigna, teria de retroagir.
REPRESENTAÇÃO


Está prevista na Lei 9.099/95 em seu art. 91: “Nos casos em que a Lei passe a exigir representação para a propositura da ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la, no prazo de trinta dias, sob pena de decadência.”


Segundo Fernando Capez, a representação do ofendido ocorrerá:

a) No caso de crime de lesão corporal leve, cometido antes da vigência da Lei nº 9.099/95, por força da norma inscrita em seu art. 91, o prazo para oferecimento da representação para a propositura da ação é de trinta dias. Trata-se de norma de transição, da qual não pode a ação penal ou o inquérito policial prescindir. Se a ação já estiver em andamento, o ofendido deve ser intimado a ratificar no trintídio legal.

b) Se o crime foi praticado após a entrada em vigor da Lei nº 9.099/95, o prazo decadencial será o de seis meses, aplicando-se a regra geral do artigo 38 do Código de Processo Penal.

c) A contravenção penal de vias de fato é de ação penal pública incondicionada, nos termos do art. 17 da LCP, pouco importando que o crime de lesões corporais de natureza leve, dentro do qual estão inseridas as vias de fato, dependa de representação do ofendido.

INFRAÇÕES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO
O art. 61 da Lei nº 9099/95 conceitua as infrações de menor potencial ofensivo para os efeitos desta Lei, falando sobre as contravenções e os crimes cuja pena máxima não é superior a um ano, excetuando aqueles que possua procedimento especial.

A doutrina majoritária entende que a exceção feita no artigo mencionado só se refere aos crimes, não se tratando de exclusão das infrações previstas em lei especial, mas sim daquelas reguladas por procedimento especial. Sendo assim, a lei abrange aqueles delitos que, apesar de serem definidos em lei especial, são objetos do procedimento comum do Código de Processo Penal (Ex.: crimes do Código do Consumidor).As contravenções, quaisquer que sejam, são de menor potencial ofensivo, sejam aquelas que têm as penas superiores a um ano , sejam aquelas que tenham procedimento especial. 

No que se refere aos crimes continuados e à hipótese de concurso formal, não se deve considerar o acréscimo, mas somente o tempo de pena previsto para cada infração penal de forma isolada, aplicando-se por analogia, o art. 119 do Código Penal.


É válido ressaltar que, quando a infração de menor potencial ofensivo for da competência originária dos tribunais, deve-se tentar a conciliação civil e a transação penal, sob pena de se criar desigualdade em face do ordenamento jurídico entre pessoas que cometeram infrações idênticas.
DA COMPETÊNCIA DE FORO

O artigo 63 da Lei 9.099/95 quis resolver uma controvérsia jurisprudencial, em face da explicação do artigo 70 do Código de Processo Penal. Pelo artigo 70, sendo o crime consumado, o foro competente é o lugar onde se consumou a infração, ou seja, consumado é o crime, quando se realizou todos os elementos objetivos do tipo. Nos crimes a distância, há entendimentos que se pode adotar a Teoria da Ubiquidade, que defende ser o lugar da infração onde se pratica a ação, bem como aquele em que se obtém o resultado.

A referida Lei descreve que o foro competente é o do lugar onde foi “praticada a infração penal”. Neste caso, critica-se que o legislador foi equivocado, pois há entendimentos que essa expressão dá margem para dupla interpretação.

Nota-se então, que o foro competente é aquele em que foi praticada a ação ou a omissão em casos de crimes omitidos, para melhor entendimento deve-se interpretar da maneira sugerida aqui, onde é correto dizer que o foro competente, é onde ocorreu a ação ou omissão.

NULIDADE

Ao analisarmos o §1º, art. 65 da Lei 9099/95, vemos a disposição de que nenhuma nulidade será declarada se não houver prejuízo. É importante ressalvar que se trata de nulidades relativas, pois, se a nulidade for absoluta, independente de prejuízo, assim como, de argüição em momento processual, ela não é sanável e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz, ou seja, cabe ao Estado anular o processo e refazer os atos.


O ato processual é válido quando, por ter sido praticado em conformidade com a previsão legal, atende às formalidades exigidas, porém, nem sempre a discordância com o modelo legal causa a invalidade do ato.


Quanto ao Juizado Especial, onde se encontram os critérios da informalidade e da simplicidade (arts. 2º e 62 da Lei 9099/95), a nulidade só será declarada em casos especiais, quando afetada uma garantia do devido processo legal, causando prejuízo à parte ou à atuação da Justiça.


Na ausência de dispositivo próprio, aplicam-se, subsidiariamente, os arts. 563 a 573 do Código de Processo Penal.


O princípio da finalidade consagra-se no Código de Processo Penal, que no art. 572, inc. II, previu que fosse a nulidade sanada “se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim”, e é reafirmado na Lei nº 9099/95, que considera válido o ato que preencha a finalidade para a qual foi previsto.


O princípio do prejuízo está ligado ao fato de não se declarar a nulidade se não houver prejuízo às partes. Em muitos casos, o prejuízo não se apresenta visível e, se não houver demonstração, o ato será válido (art. 563 CPP e §1º, art. 65 da Lei nº 9099/95).


A previsão do § 2º, art.65 da lei em estudo, visa oferecer maior celeridade à causa, permitindo ao juiz que, utilize-se de qualquer meio hábil à sua disposição (Ex.: fax), em vez de expedir a precatória.


O § 3º, art. 65 da lei analisada, faz referência aos atos essenciais, que são aqueles sem os quais a relação jurídica processual não será considerada válida, pois atacaria as garantias do devido processo legal. Encontra-se ainda, a referência do registro dos atos processuais e a gravação dos atos da audiência, nesse sentido, são duas as previsões legais: o registro somente de atos essenciais e a gravação dos atos da audiência em fita magnética ou equivalente.


Dentro das idéias de oralidade, prescinde-se do registro de atos que não são importantes para a causa (Ex.: simples ofícios expedidos). Devem, contudo, ser objeto de registro os atos essenciais, sendo assim, a denúncia ou queixa, apesar de oral, será reduzida a termo (art. 78, caput da Lei nº 9099/95).
PRISÃO EM FLAGRANTE E FIANÇA
Não será mais formalizada, tão pouco será imposta fiança, quanto a prisão em flagrante desde que o acusado do fato seja encaminhado, ato contínuo, à lavratura do termo circunstanciado, ao Juizado Especial Criminal ou ao menos assuma o compromisso de ali comparecer no dia e hora designado. 

Assunto regulado pelo artigo 69 que determina:

“A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima.”

DA PENA
Há questões várias a respeito da pena- a lei fala em pena resultante da transação penal. Há quem entenda que não é pena, que não estamos diante de uma sentença penal condenatória.

Por exemplo, o Ministério Público não oferece denúncia, propõe então a pena pecuniária, o autor do fato aceita, e o juiz homologa e aplica a pena. Há quem diga que isso não é pena em sentido penal, porque, se o insolvente não pagar, não se converte em prisão e porque não há processo, e não há pena sem processo, segundo a sistemática do Código Penal e Lei de Execução Penal.

Outros entendem que seria pena e se aplicaria a Lei de Execução Penal inteiramente. 

Como falamos no início esse procedimento é o devido processo legal. Realmente, uma vez homologada a prestação pecuniária pelo juiz, este não está proferindo sentença condenatória no sentido tradicional que conhecemos, ma sesta declarando, pelo fato de que há a presença do assentimento do réu, a existência do fato penalmente típico.

Discute-se que essa sentença homologatória da transação penal não é um titulo executivo para a indenização do dano ex delicto. Não por força da lei, mas por força do próprio Código de Processo Civil. O Código de Processo Civil, no capítulo que trata dos títulos executivos judiciais e extrajudiciais, diz que é titulo executivo judicial a sentença penal condenatória, o que não é o caso desse instituto, pois a sentença nesse caso é de cunho meramente homologatório, motivo este que não a faz titulo executivo.

Por isso, o ofendido não pode executar a sentença em esfera cível, essa sentença homologatória de transação penal, até porque se fosse permitido o cunho da Lei 9.099/95, no que tange a esfera criminal, pois nunca se conseguiria fazer a transação penal, pois o ofensor não seria interessado em faze-lo, uma vez, que já era reconhecido o dever de indenizar, frustrando com isso o fim que o legislador propôs que é a transação penal.

AÇÃO PENAL PRIVADA E O JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
A grande divergência doutrinaria no que tange a ação privada é a possibilidade dos institutos da lei nº. 9.099 na ação penal privada.

Existiu uma tendência doutrinária em refutar a aplicação dos institutos despenalizadores, principalmente a transação penal e a suspensão condicional do processo, às ações penais exclusivamente privada cedeu passo à sua franca admissão. Sendo sua admissibilidade reconhecida por estudiosos e as opiniões dominantes a admissão dos institutos em sede de ação penal privada.

Podemos descatar, para Roberto Podval (2002, p. 1911)

Em se tratando de ação penal privada a diferença está no fato de ser o querelante a parte legítima para propor a transação ou mesmo rejeitar a sua possibilidade. Não cabe aqui falar-se em direito subjetivo do querelado [...], mas sim de opção das partes em transacionarem. 

A jurisprudência, por sua vez, tem firmado entendimento dominante no sentido de aceitar a aplicação dos institutos nas ações penais privadas, conforme de depreende do aresto a seguir:

[...] Suspensão condicional do processo instaurado mediante ação penal privada: acertada, no caso, a admissibilidade, em tese, da suspensão, a legitimação para propô-la ou nela assentir é do querelante, não, do Ministério Público. (STF – HC 81720 – SP – 1ª T. – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJU 19.04.2002 – p. 00049)

No STJ, igualmente a tese da admissibilidade tem sido acatada, vejamos:
O benefício previsto no art. 76 da Lei n.º 9.099/95, mediante a aplicação da analogia in bonam partem, prevista no art. 3º do Código de Processo Penal, é cabível também nos casos de crimes apurados através de ação penal privada (HC n.º 31.527/SP). 

A Lei n.º 9.099/95 aplica-se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os requisitos autorizadores, permitindo a transação e a suspensão condicional do processo inclusive nas ações penais de iniciativa exclusivamente privada (RHC n.º 8.480/SP). E no mesmo sentido (HC n.º 33.929/SP; HC n.º 30443/SP; HC n.º 17601/SP; HC n.º 13.337/RJ). 
Verificamos, a partir dos julgados e dos argumentos doutrinários atualmente considerados majoritários, que a transação penal decorre essencialmente da política criminal que informa o referido diploma e, sendo disposição benéfica, nada impede que o recurso à analogia permita sua aplicação no âmbito das ações penais exclusivamente privadas, mesmo diante da literalidade lacônica dos arts. 76 e 89 da lei.

TESTEMUNHAS
Não especificou o legislador o número de testemunhas a serem inquiridas para a fase processual na Lei n° 9.099. Encontra-se na doutrina atual três correntes diversas: a primeira institui serem no máximo três as testemunhas a serem arroladas, enquanto a segunda estende esse ditame para cinco e, a terceira corrente institui que, caso for contravenção, tal número seria de três, se crime de menor potencial ofensivo, seria cinco, obedecendo à diferenciação feita pelo Código de Processo Penal.

À luz das palavras de Afrânio Silva Jardim, em sua obra Direito Processual Penal, aos quais expressa seu entendimento:

“ Achamos que, em nível de infração de menor potencial ofensivo, não existe mais diferença entre crime e contravenção. O número máximo seria de três ou cinco testemunhas arroladas. Como atende mais à busca da verdade real, da ampla defesa etc., nossa tendência é limitar a cinco e não três testemunhas. Alguns entendem que, se não for contravenção, esse número seria de três. Entretanto, essa circunstância está derrogada, não se aplica mais e, por isso, essa distinção não seria pertinente. Entendemos que seria um máximo de cinco testemunhas, não se computando o ofendido, que não é testemunha e aquelas que não prestam compromisso, não sendo testemunhas numerárias.”

Institui ainda, a Lei n° 9.099, em seu parágrafo 3° do artigo 78, acerca do assunto que “as testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta Lei”. Tal intimação ocorrendo “por correspondência, com aviso de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de comunicação”, constituindo os artigos em comento, os únicos que aludem sobre testemunha na referida Lei.

INTERREGATÓRIO DO RÉU
“Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.”

Depreende-se do artigo em supra que o interrogatório do réu ocorrerá após a oitava das testemunhas da denúncia e da defesa. Na audiência de instrução e julgamento, o procurador do réu responde à denúncia ou queixa, o juiz recebe-a e vai colher a prova, ouvindo as testemunhas da denúncia, as arroladas pela defesa e depois fará interrogatório do réu.

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS
“Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá apelação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 desta Lei.

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.

§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para o recurso.

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.”

Difere da sistemática do Código de Processo Penal, a Lei n° 9.099, em relação aos recursos. 

Conforme é explicitado no art. 82 e seus parágrafos, caberá apelação, no prazo de dez dias, da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição. O que se supriu, foi possibilidade de proporem-se embargos infringentes, destarte, se a Turma Revisora que vai examinar (via apelação) uma sentença absolutória ou condenatória, não sendo unânime a sua decisão não caberão embargos infringentes.

Ostenta-se a possibilidade de oposição de embargos de declaração, estes agindo em sua perspectiva geral, ou seja, cabendo-lhes em sentença ou acórdão que houver obscuridade, contradição e omissão, o que se tipificou foi o prazo e a forma a que vai se exteriorizar, que conforme o parágrafo primeiro do artigo 83, serão “opostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão”, que ainda terão como efeito a suspensão o prazo para demais recursos.    

Há a necessidade de não olvidar-se das decisões interlocutórias que devido ao princípio norteador do Juizado Especial, o Princípio da Irrecorribilidade das Interlocutórias, estas não são recorríveis, não acarretando prejuízo, pois, não existindo possibilidade de recurso, não incidirá preclusão.     

Afrânio Silva Jardim, em sua obra Direito Processual Penal, alude que em matéria de recurso “ há também a questão do habeas corpus com relação à ilegalidade que pode ser praticada pelo juízo criminal. Uns entendem que é o Tribunal de Justiça que é competente para julgar o habeas corpus, outros entendem que é essa Turma Revisora. Achamos que, nesse caso, seria a Turma Revisora, embora não sendo um tribunal de 2° grau, age como uma instância superior”. 

CONCLUSÃO

O presente estudo mostrou-nos a importância da Lei 9.099/95, em face ao processo penal e a sua utilização em benefício ao condenado. Nota-se que são inúmeras fazes a serem seguidas, tendo cada uma delas sua peculiaridade.

Dessa forma, se ressalta como a sua maior inovação, a possibilidade de substituição dos institutos penalizadores, como a condenação a penas restritivas de direito e prestação pecuniária, aplicadas de acordo como o dito mérito do condenado a crimes de menor potencial ofensivo.

Sendo assim, a referida Lei visa à celeridade processual no âmbito penal, quando se resguarda de algumas fases processuais, e, ainda, integra o individuo na sociedade, objetivando uma punição pedagógica e não a condenação de fato.
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